
LEI N!?. 102 

Dispõe sôbre auxilio para Carnaval. 

A Câmara Municioal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

Art. 12. - J:ilica o Prefeito Municipal autorizada a conceder no 

corr911te exercíc:to um auxilio para os blocos de Carnaval. 

Art. 2E. -Fica o.Governo do Município autorizado a abr:tr o 

dito esn.3cial de Cr1p 7 0 125 ,oo (Sete mil, cento e vinte e cinco 

ze:tros) para atenc1or t1s d.espesas d0 qt1e tre.ta o art 0 12 0 

• c1,,e-

c1·u-

l1rtª 32 - Esta l·?.i e11t:rará er.1 1rigo1" na data d.e st1a publicação~ 

, - . revogadas as dispo.s.!..qo~, em contrarioº 

Prefeitura :vTu'.J'J,{7{1 de 82,nta Luzia, 
/ ' , / 

23 de Fevereiro de 1953~ 
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